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INDICAÇÃO Nº 18/2025 
 

 
EMENTA: Sugere ao Poder Executivo 
Municipal a IMPLANTAÇÃO DO 
PROJETOS DE EDUCAÇÃO VOLTADOS 
AOS  JOVENS DA ZONA RURAL, cursos 
profissionalizantes específicos para o campo. 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 

 O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem, após ouvido o 
Plenário, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que, através da Secretaria 
Municipal de Educação e em parceria com instituições de ensino técnico, implante projetos 
de educação voltados aos jovens da zona rural, com a oferta de cursos profissionalizantes 
específicos para o campo. 
 
 JUSTIFICATIVA: 

A juventude rural representa um dos maiores potenciais para o desenvolvimento 
sustentável do município. Contudo, muitos jovens abandonam o campo por falta de 
oportunidades de formação e profissionalização adequadas à realidade local. A criação de 
cursos técnicos e profissionalizantes com foco nas atividades do campo — como 
agroecologia, horticultura, apicultura, manejo de animais, produção de derivados (queijo, 
polpas, doces), irrigação inteligente e manutenção de máquinas agrícolas — pode 
proporcionar capacitação, renda e estímulo à permanência desses jovens em suas 
comunidades. 

 Além disso, parcerias com o SENAR, IFs (Institutos Federais), SEBRAE, 
associações comunitárias e sindicatos rurais podem ampliar o alcance do projeto e garantir 
sua efetividade. 

A iniciativa contribuirá significativamente para a valorização da agricultura 
familiar, a geração de emprego e renda, e o fortalecimento da economia local, respeitando 
as particularidades da vida no campo. 
Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder Executivo para a viabilização desta 
proposta. 
 
 
Sala das Sessões, Granito–PE, 09 de Maio de 2025.  
 
 
 
 
 
 

Srº  Francisco Leonel Ferreira Junior 
Vereador do Município de Granito 
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